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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 160/2021
Indica criação de nova turma para o curso de formação da Brigada Militar-RS na cidade de Uruguaiana-RS. 
Documento _____
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores da Bancada Progressista, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência à Secretaria da Segurança Pública do Rio Grande do Sul, na pessoa do Exmo. Sr. o Vice-Governador e Secretário da Segurança Pública, Delegado Ranolfo Vieira Junior, para que proceda estudos a fim de analisar a viabilidade da criação de uma nova turma para o curso de formação da Brigada Militar-RS na cidade de Uruguaiana-RS. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação vislumbrando maior segurança para nossa comunidade. A criação de uma nova turma local, traria maior visibilidade para o efetivo da corporação, transparecendo aos munícipes também uma sensação maior de segurança. 
Uruguaiana voltar a ser uma das sedes do Curso Básico de Formação de Policial Militar, representa uma expectativa de maior proteção, no combate a roubos, assaltos e outras infrações similares com números preocupantes.
Uruguaiana, 19 de novembro de 2021. 
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